
 

CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E SANEAMENTO BÁSICO DE FRANCA – COMDEMA 

 

 
Ofício Especial nº 12/2025 – COMDEMA                        Franca, 13 de novembro de 2025. 
 
Prezado(a) Conselheiro(a): 
 

É com grande satisfação que nos dirigimos a Vossa Senhoria, para 
convidá-lo(a) para participar da 11ª Reunião Ordinária de 2025 do Conselho Municipal de 
Desenvolvimento Sustentável e Saneamento Básico de Franca – COMDEMA, que terá como 
pauta: 

 
1. Aprovação da ata da 10ª Reunião Ordinária de 2025; 
2. Leitura da Portaria nº 543, de 16 de outubro de 2025; 
3. Início dos procedimentos de composição do Biênio 2026/2027 do COMDEMA; 
4. Assuntos de interesse geral 

 

Data: 19/11/2025 (quarta-feira) 
Horário: 13h30 (de Brasília) 
Local: Salão Azul da Secretaria Municipal de Saúde – Avenida Flávio Rocha, nº 4780 – 
Franca/SP 

 
O Conselheiro titular que não puder comparecer à reunião deverá, 

antecipadamente, justificar a sua ausência e comunicar o seu suplente, que, se também não 
puder comparecer, deverá igualmente justificar a sua ausência de maneira antecipada (art. 8º do 
Regimento Interno do COMDEMA, aprovado por meio do Decreto Municipal nº 12.104, de 20 de 
outubro de 2025). 

 
Os Conselheiros serão excluídos e substituídos pelos respectivos 

suplentes, mediante deliberação do COMDEMA, em caso de faltas injustificadas a 3 (três) 
reuniões consecutivas ou 5 (cinco) reuniões intercaladas, no curso de cada ano do biênio (art. 8º, 
§ 1º, do Regimento Interno do COMDEMA, aprovado por meio do Decreto Municipal nº 12.104, de 
20 de outubro de 2025). 

 
As reuniões serão abertas, em primeira convocação, com a presença 

de maioria dos Conselheiros (art. 17 do Regimento Interno do COMDEMA, aprovado por meio do 
Decreto Municipal nº 12.104, de 20 de outubro de 2025). 

 
Decorridos 10 (dez) minutos da hora marcada, a reunião será 

instalada com a presença de pelo menos 3 (três) Conselheiros (art. 17, § 1º, do Regimento Interno 
do COMDEMA, aprovado por meio do Decreto Municipal nº 12.104, de 20 de outubro de 2025). 
 

Contamos com a sua presença. 
 

Atenciosamente, 
 
 

 
KAIQUE SOUZA PEDAES 
Presidente do COMDEMA 


